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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 15 - Fica denominada "RUA JOAO LUIZ DOS SANTOS - SR.
ZICO", o trecho entre as Ruas José Malerba e 15, 
localizado no Conjunto Habitacional "Pe. Gabriel 
Hiran Lopes de Oliveira", no Bairro Aterrado, nes
te município.

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução do presente De 
ereto correrão por conta de verba própria consigna 
da no orçamento vigente.

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n2 3.193, de 31.12.93.
P.M. de Lore^, 18 de setembro de 1995.
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Registrado em Livro proprio pa Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município1 e publicado no Paço 
Municipal.
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